
  

INDICAÇÃO Nº 197/2026 

 

AUTOR: VEREADOR MAURO SAMPAIO DE SOUZA. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

O Vereador infra-assinado, de conformidade com as normas regimentais em 

vigor, INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que encaminhe expediente ao 

Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, Prefeito Municipal, com cópia à senhora 

Daiane de Souza Pupin, Secretária Municipal de Saúde, solicitando a reativação de convênio 

com Hospital de Base – HB de São José do Rio Preto, para a realização de exames de alto 

custo, procedimentos especializados e cirurgias de média e alta complexidade para pacientes 

do nosso Município. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação tem por finalidade buscar uma alternativa eficaz e 

humanizada para ampliar o acesso da população aparecidense a atendimentos de saúde 

especializados, especialmente no que se refere à realização de exames de alto custo, procedimentos 

complexos e cirurgias, que muitas vezes não são ofertados no município ou demandam longa espera 

para sua realização. 

A sugestão de formalização de convênio com hospital ou unidade de saúde 

situada em São José do Rio Preto/SP se justifica, sobretudo, pela proximidade geográfica, pela 

facilidade de acesso e pela reconhecida estrutura hospitalar e médica existente naquela cidade, que 

é referência em saúde para toda a região. 

São José do Rio Preto se apresenta como uma alternativa mais próxima, mais 

acessível e mais viável para muitos pacientes de Aparecida do Taboado, especialmente quando 

comparada a outros centros de atendimento mais distantes, que exigem deslocamentos longos, 

cansativos e, muitas vezes, extremamente desgastantes para pessoas que já se encontram 

fragilizadas por problemas de saúde. 

É preciso considerar que, em muitos casos, o paciente não viaja sozinho, sempre 

vai acompanhado de familiares, cuidadores ou responsáveis, o que amplia ainda mais o impacto 

físico, emocional e financeiro do deslocamento. Quanto menor a distância, maior é a possibilidade 

de oferecer ao cidadão um atendimento mais digno, mais rápido e menos penoso. 

Além disso, a proximidade de São José do Rio Preto pode proporcionar mais 

agilidade no encaminhamento e realização de exames; maior facilidade logística no transporte de 

pacientes; redução do desgaste físico e emocional de quem já enfrenta um quadro de enfermidade; 

mais comodidade para familiares e acompanhantes; melhor acompanhamento do tratamento, 

especialmente nos casos que exigem retornos frequentes. 

Por isso, a celebração de convênio ou parceria com hospital de referência em São 

José do Rio Preto/SP poderá representar um avanço importante na saúde do município, oferecendo 

mais eficiência no atendimento e mais respeito às necessidades reais da população. 

Diante do exposto, solicito a Vossa Excelência que envidem esforços para a 

implantação dessa medida, que certamente trará benefícios aos pacientes e às suas famílias. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - MS, 02 de 

abril de 2026. 

 

MAURO SAMPAIO DE SOUZA 

VEREADOR 

 


